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Doe Medula Óssea. Salve uma Vida!

Seção I
Gabinete do Prefeito

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU

LEI Nº 5.021, DE 16 DE SETEMBRO DE 2015.
                                              

Proc. 071/2015.
Autor: Charles Sangiorgi Sartori.

INSTITUI O DIA MUNICIPAL DE CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE A 
ESCLEROSE LATERAL AMIOTRÓFICA (ELA) O QUAL PASSARÁ 
A CONSTAR NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNI-
CÍPIO.

O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, no 
uso das atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município;

Faz saber que a Câmara Municipal de Jahu aprova, e ele san-
ciona e promulga a seguinte Lei.

  
 Art. 1º. Fica instituído, no município de Jahu, o “Dia de Conscientização 
sobre a Esclerose Lateral Amiotrófica (ELA)”, a ser instituído no dia 21 de junho.

 Art. 2º. Esta data fica incluída no calendário oficial de eventos do Município 
de Jahu.

 Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Jahu,
em 16 de setembro de 2015.

162º ano de fundação da Cidade.

RAFAEL LUNARDELLI AGOSTINI,
Prefeito do Município de Jahu.

Registrada na Secretaria de Governo, na mesma data.

CARLOS AUGUSTO PERES,
Secretário de Governo.     

D E C R E T A:

 Art. 1º Fica criada junto à Rede Municipal de Ensino, nos termos da Lei 
Municipal nº 2.906, de 14 de dezembro de 1993, a Escola Municipal de Ensino 
Fundamental – EMEF “PROFª EIDMAR SANCINETTI MOMESSO”, localizada na 
Avenida Frei Galvão nº 139, Jardim Frei Galvão, Jahu-SP. 

 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Jahu,
em 14 de setembro de 2015.

RAFAEL LUNARDELLI AGOSTINI,
Prefeito do Município de Jahu.

Registrado na mesma data, na Secretaria de Governo.

CARLOS AUGUSTO PERES,
Secretário de Governo. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU

DECRETO Nº 6.948, DE 15 DE SETEMBRO DE 2015.

Dispõe sobre o exercício do comércio eventual ou ambulante 
nas imediações do Cemitério Municipal nos dias 1º e 2 de 
novembro de 2015.

O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO as indicações constantes do processo admi-
nistrativo nº 3205-PG/2015;

D E C R E T A:

 Art. 1º A área da Avenida Frederico Ozanan, adjacente ao Cemitério Muni-
cipal “Ana Rosa de Paula”, será demarcada e dividida em 30 (trinta) boxes iguais, 
destinados ao exercício do comércio eventual ou ambulante naquele local nos 
dias 1º e 2 de novembro de 2015 – Dia de “Todos os Santos” e “Finados”.

 Art. 2º Nos termos da Lei Complementar nº 378, de 10 de setembro de 2010, 
e do Decreto Municipal nº 6.859, de 23 de dezembro de 2014, será cobrada a 
importância de R$ 54,30 (cinquenta e quatro reais e trinta centavos), a título de 
Taxa de Licença para Ocupação de Áreas em Vias e Logradouros Públicos, pela 
utilização de área relativa a cada boxe demarcado no referido logradouro.

 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Jahu,
em 15 de setembro de 2015.

RAFAEL LUNARDELLI AGOSTINI,
Prefeito do Município de Jahu.

Registrado na mesma data, na Secretaria de Governo.

CARLOS AUGUSTO PERES,
Secretário de Governo.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU

DECRETO Nº 6.947, DE 14 DE SETEMBRO DE 2015.

Dispõe sobre a criação de Escola Municipal de Ensino Funda-
mental.

O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais;
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU

Extrato de Contrato e Termos Aditivos.

Instrumento: Contrato.
Autorização Legal: Lei Federal nº 8.666/1993.
N° do Instrumento: 8840.
Contratado: Evandro Cesar Orsini Moreno.
CPF: 217.144.268-90.
Objeto: Apresentação musical da banda “Catracas e Utensílios Domésticos”, no 
evento “Estasom Rock”.
Data da assinatura: 7 de agosto de 2015.
Valor Total: R$ 1.180,00 (um mil, cento e oitenta reais).

Instrumento: Termo Aditivo ao Contrato de Repasse.
N° do Instrumento: 9194.
Contratada: União, por intermédio do Ministério Cidades, representado pela 
Caixa Econômica Federal.
CNPJ/MF: 00.360.305/0001-04.
Objeto: Alterar o valor de contrapartida do Contrato de Repasse nº 
802659/2014, realizado segundo os termos do Programa Planejamento 
Urbano.
Data da assinatura: 28 de agosto de 2015.
Valor de Contrapartida: R$ 718.945,93 (setecentos e dezoito mil, novecentos 
e quarenta e cinco reais e noventa e três centavos).

Instrumento: Termo Aditivo ao Contrato de Repasse.
N° do Instrumento: 9195.
Contratada: União, por intermédio do Ministério Cidades, representado pela 
Caixa Econômica Federal.
CNPJ/MF: 00.360.305/0001-04.
Objeto: Alterar o valor de contrapartida do Contrato de Repasse nº 
805994/2014, realizado segundo os termos do Programa Planejamento 
Urbano.
Data da assinatura: 31 de agosto de 2015.
Valor de Contrapartida: R$ 224.656,32 (duzentos e vinte e quatro mil, seiscen-
tos e cinquenta e seis reais e Trinta e dois centavos).

Instrumento: Termo Aditivo ao Contrato de Repasse.
N° do Instrumento: 9196.
Contratada: União, por intermédio do Ministério Cidades, representado pela 
Caixa Econômica Federal.
CNPJ/MF: 00.360.305/0001-04.
Objeto: Alterar o valor de contrapartida do Contrato de Repasse nº 
805995/2014, realizado segundo os termos do Programa Planejamento 
Urbano.
Data da assinatura: 31 de agosto de 2015.
Valor de Contrapartida: R$ 252.860,21 (duzentos e cinquenta e dois mil, oito-
centos e sessenta reais e vinte e um centavos).

Município de Jahu,
em 16 de setembro de 2015.

CARLOS AUGUSTO PERES,
Secretário de Governo.

Nº 2.384, de 14/09/2015 – Concede Licença, para o dia 03/09/2015, a Daiana 
Aparecida Paulino, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 2.385, de 14/09/2015 – Concede Licença, para o dia 04/09/2015, a Margareth 
Modafaris, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 2.386, de 14/09/2015 – Concede Licença, para o dia 04/09/2015, a Vanessa 
Fernanda de Toledo, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 2.387, de 14/09/2015 – Concede Licença, para o dia 04/09/2015, a Patricia 
Stocco, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 2.388, de 14/09/2015 – Concede Licença, para os dias 07, 08 e 09/09/2015, 
a Carmen Helena Contiero Santos, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 2.389, de 14/09/2015 – Concede Licença, para o período da tarde do 
dia 08/09/2015, a Maristela Cristina Sanches, de acordo com o art. 74 da LC 
265/2005.

Nº 2.390, de 14/09/2015 – Concede Licença, para o período da tarde do dia 
08/09/2015, a Joice Francisca da Silva Longo, de acordo com o art. 74 da LC 
265/2005.

Nº 2.391, de 14/09/2015 – Concede Licença, para o dia 08/09/2015, a Sueli Apa-
recida Corradini, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 2.392, de 14/09/2015 – Concede Licença, para os dias 08 e 09/09/2015, a 
Katia Luciana Nogueira Meurer, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 2.393, de 14/09/2015 – Concede Licença, para os dias 08 e 09/09/2015, a 
Gercilei Amado dos Santos, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 2.394, de 14/09/2015 – Concede Licença, para o dia 09/09/2015, a Vanessa 
Fernanda de Toledo, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 2.395, de 14/09/2015 – Concede Licença, para o dia 09/09/2015, a Margareth 
Modafaris, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 2.396, de 14/09/2015 – Concede Licença, para o dia 09/09/2015, a Sueli Apa-
recida Corradini, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 2.397, de 14/09/2015 – Concede Licença, para o dia 09/09/2015, a Camila 
Fernanda Marsola Pulini Buzaranho, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 2.398, de 14/09/2015 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Jose Afonso 
Filho, referente ao período de 11/12/2009 a 10/12/2014.

Nº 2.399, de 14/09/2015 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Luiz Marcelino 
de Souza Junior, referente ao período de 04/02/2010 a 03/02/2015.

Nº 2.400, de 14/09/2015 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Roberto Fer-
nandes Richieri, referente ao período de 07/06/2010 a 06/06/2015.

Nº 2.401, de 14/09/2015 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Paulo Eduardo 
de Morais Mina, referente ao período de 12/06/2010 a 11/06/2015.

Nº 2.402, de 14/09/2015 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Angelica Cris-
tina Fabri, referente ao período de 11/07/2010 a 10/07/2015.

Nº 2.403, de 14/09/2015 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Juliana Cristina 
Ribeiro dos Santos, referente ao período de 23/07/2010 a 22/07/2015.

Nº 2.404, de 14/09/2015 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Selma Lucia 
Furlan Franco, referente ao período de 23/07/2010 a 22/07/2015.

Nº 2.405, de 14/09/2015 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Jenivaldo Alves 
de Oliveira, referente ao período de 23/07/2010 a 22/07/2015.

Nº 2.406, de 14/09/2015 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Milena Ricci, 
referente ao período de 16/08/2010 a 15/08/2015.

Nº 2.407, de 14/09/2015 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Elisabete Gri-
goletto, referente ao período de 23/08/2010 a 22/08/2015.

Nº 2.408, de 14/09/2015 – Autoriza o gozo de 30 dias de Licença-Prêmio a 
Sidney Francisco Medina, a partir de 08/09/2015.

Nº 2.409, de 14/09/2015 – Autoriza o gozo de 30 dias de Licença-Prêmio a 
Milena Ricci, a partir de 08/09/2015.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU

EXTRATO DE PORTARIAS

Nº 2.382, de 14/09/2015 – Concede 180 dias de Licença Gestante a Keila Tais de 
Oliveira, a partir de 10/09/2015.

Nº 2.383, de 14/09/2015 – Concede Licença, para o dia 03/09/2015, a Tereza 
Cristina Grassi Trementocio da Costa, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.
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Nº 2.410, de 14/09/2015 – Autoriza o gozo de 30 dias de Licença-Prêmio a 
Viviane Fernanda Viegas da Cruz, a partir de 09/09/2015.

Nº 2.411, de 14/09/2015 – Autoriza o gozo de 90 dias de Licença-Prêmio a Lilian 
de Cássia Firmino Cazeto, a partir de 09/09/2015.

Nº 2.412, de 14/09/2015 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio a 
Joelma Renata de Oliveira (Prof. Educ. Básica I – 1º Cargo), a partir de 10/09/2015.

Nº 2.413, de 14/09/2015 – Autoriza o gozo de 30 dias de Licença-Prêmio a 
Joelma Renata de Oliveira (Prof. Educ. Infantil – 2º Cargo), a partir de 10/09/2015.

Nº 2.414, de 14/09/2015 – Autoriza o gozo de 40 dias de Licença-Prêmio a 
Márcio Alexandre de Lima, a partir de 11/09/2015.

Nº 2.415, de 14/09/2015 – Designa Danilo Goldoni, Agente Administrativo I, 
para substituir Geise Keli Frari, Chefe Administrativo, no período de 08/09/2015 
a 27/09/2015.

Nº 2.416, de 14/09/2015 – Designa Maria Fernanda Alves Paes de Barros, 
Agente Administrativo I, para substituir Sidney Francisco Medina, Diretor, no 
período de 08/09/2015 a 07/10/2015.

Nº 2.417, de 14/09/2015 – Designa Érica Aparecida Guilmo Munhoz, Agente 
Administrativo I, para substituir João Monari Junior, Chefe de Seção, no período 
de 05/10/2015 a 24/10/2015.

Nº 2.418, de 14/09/2015 – Nomeia Andreia Veloso Trofino Lopes para exercer o 
cargo de Agente de Limpeza e Conservação I, de provimento efetivo, a partir 
de 01/09/2015.

Nº 2.419, de 14/09/2015 – Nomeia Lucimar Flauzino Lopes da Cunha para exer-
cer o cargo de Agente de Limpeza e Conservação I, de provimento efetivo, a 
partir de 01/09/2015.

Nº 2.420, de 14/09/2015 – Nomeia Sandra Muniz Dias Monczak para exercer o 
cargo de Agente de Limpeza e Conservação I, de provimento efetivo, a partir 
de 01/09/2015.

Nº 2.421, de 14/09/2015 – Nomeia Francine Maria Aparecida Gomes para exer-
cer o cargo de Técnico Desportivo I - Atletismo, de provimento efetivo, a partir 
de 01/09/2015.

Nº 2.422, de 14/09/2015 – Nomeia João Sena da Silva Junior para exercer o cargo 
de Agente Administrativo I, de provimento efetivo, a partir de 03/09/2015.

Nº 2.423, de 14/09/2015 – Nomeia Elizangela Cristina de Souza Saquetto para 
exercer o cargo de Agente Administrativo I, de provimento efetivo, a partir de 
08/09/2015.

Nº 2.424, de 14/09/2015 – Nomeia Raquel Rosanelle de Freitas para exer-
cer o cargo de Agente Administrativo I, de provimento efetivo, a partir de 
08/09/2015.

Nº 2.425, de 14/09/2015 – Nomeia Antonio Jose Izar para exercer o cargo de 
Técnico Desportivo I - Voleibol, de provimento efetivo, a partir de 08/09/2015.

Nº 2.426, de 14/09/2015 – Nomeia Andreia Cristina Buchere Adorno para exer-
cer o cargo de Técnico de Enfermagem I, de provimento efetivo, a partir de 
08/09/2015.

Nº 2.427, de 14/09/2015 – Nomeia Cesar Augusto Carra para exercer o cargo 
de Procurador do Município I, de provimento efetivo, a partir de 08/09/2015.

Nº 2.428, de 14/09/2015 – Nomeia Wesley Felicio para exercer o cargo de Procu-
rador do Município I, de provimento efetivo, a partir de 09/09/2015.

Nº 2.429, de 14/09/2015 – Exonera, em razão de sua aposentadoria compulsó-
ria, Dirceu Augustinho, a partir de 08/09/2015, do cargo de provimento efetivo 
de Agente de Serviços Gerais I.

Nº 2.430, de 15/09/2015 – Nomeia Paulo Mattar, para exercer, em comissão, o 
cargo de Secretário de Saúde, a partir de 15/09/2015.

Jahu, 16 de setembro de 2015.

CARLOS AUGUSTO PERES,
Secretário de Governo.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA SE Nº 058/2015 – de 10 de setembro de 2.015
                       

Concede autorização para funcionamento de escola.

 A Secretária de Educação do Município de Jahu, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:

 Artigo 1º  - Fica autorizado o funcionamento da Escola privada de Educa-
ção Infantil ESCOLA BERÇÁRIO CARROSSEL ENCANTADO – M.E., CNPJ (M.F.) 
sob nº 19.226.618/0001-00, localizada à Rua Major Ascânio, nº 402, Centro, Jah-
u-SP, tendo como representante legal Priscila Aparecida das Dores Mercê Tomé 
Cok, CPF 353.071.848-32.

 Artigo 2º – A presente Portaria de Autorização de Funcionamento fica con-
dicionada aos fundamentos legais apresentados pelo MEC, à Lei de Diretrizes 
e Bases da Educação Nacional – LDB nº 9.394/96, aos Referenciais Curriculares 
Nacionais para a Educação Infantil, ao Parâmetros Nacionais de Qualidade para 
Educação Infantil, aos indicadores de Qualidade na Educação Infantil e à Reso-
lução CNE/CEB nº 5 de 17 de dezembro de 2.009, que fixa as Diretrizes Curricu-
lares Nacionais para a Educação Infantil.

 Artigo 3º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Daltira Maria de Castro Piragine Tumolo 
Secretária de Educação

PORTARIA SE Nº 059/2015 – de 10 de setembro de 2.015
                       

Concede autorização para funcionamento de escola.

 A Secretária de Educação do Município de Jahu, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:

 Artigo 1º  - Fica autorizado o funcionamento da Escola privada de Educa-
ção Infantil JARDIM DOS PEQUENINOS DE JAÚ LTDA – M.E., CNPJ (M.F.) sob 
nº 21.253.368/0001-31, localizada à Rua Eduardo Hilst, nº 34, Vila Hilst, Jahu-SP, 
tendo como representante legal Luciana Aparecida Cieto Di Chiacchio, CPF 
298.436.418-09.

 Artigo 2º – A presente Portaria de Autorização de Funcionamento fica con-
dicionada aos fundamentos legais apresentados pelo MEC, à Lei de Diretrizes 
e Bases da Educação Nacional – LDB nº 9.394/96, aos Referenciais Curriculares 
Nacionais para a Educação Infantil, ao Parâmetros Nacionais de Qualidade para 
Educação Infantil, aos indicadores de Qualidade na Educação Infantil e à Reso-
lução CNE/CEB nº 5 de 17 de dezembro de 2.009, que fixa as Diretrizes Curricu-
lares Nacionais para a Educação Infantil.

 Artigo 3º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Daltira Maria de Castro Piragine Tumolo 
Secretária de Educação

Seção II
Secretaria
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU

SECRETARIA DE SAÚDE

AUDIÊNCIA PÚBLICA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS

 Considerando o disposto na Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, artigo 36, parágrafo 5º, vimos por meio deste comunicar a realização de Audiên-
cia Pública relativa ao 2º Quadrimestre de 2015 (maio a agosto) - Prestação de Contas do Sistema Único de Saúde – SUS – Secretaria de Saúde, no plenário da Câmara 
Municipal de Jaú, a se realizar no dia 30 de setembro de 2015 (quarta-feira), às 9h30.

Dr. PAULO MATTAR
Secretário de Saúde
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Seção V
Poder Legislativo

CÂMARA MUNICIPAL DE JAHU
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